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PROJETO DE LEI Nº. 049, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a alteração no Anexo I da Lei nº. 4.606, de 17 de outubro de 2017, que estabelece o Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o ANEXO IV da Lei nº. 4.606, de 17 de outubro de 2017, que trata das ações prioritárias, objetivos e principais metas da Administração Pública, para o período de 2018 a 2021.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 27 de setembro de 2018.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

      LUIZ OQUENDO GARCIA

  Secretário Municipal de Finanças
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